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LEI Nº                    , DE           DE                                DE 2023 
 

 

Institui a Semana de Conscientização e 
Prevenção da Sífilis e da Sífilis Congênita, 
no âmbito do Município de Fortaleza. 

 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza 
a Semana de Conscientização e Prevenção da Sífilis e da Sífilis Congênita, devendo ser 
comemorada na terceira semana do mês de outubro de cada ano, em alusão ao Dia 
Nacional de Combate à Sífilis e à Sífilis Congênita, comemorado no 3º sábado do mês 
de outubro. 

Art. 2º A Semana de Conscientização e Prevenção da Sífilis e da Sífilis Congênita 
terá caráter educativo com os objetivos de: 

I — estimular os profissionais e os gestores de saúde a praticarem de forma 
eficiente e contínua o diagnóstico e o tratamento adequado da sífilis na gestante, 
durante o pré-natal, e da sífilis em ambos os sexos, como doença sexualmente 
transmissível; 

II — conscientizar a população acerca dos sintomas, da prevenção e do 
tratamento da doença. 

Art. 3º Para a realização das atividades alusivas à Semana de Conscientização e 
Prevenção da Sífilis e da Sífilis Congênita, o Poder Executivo municipal fica autorizado a 
estabelecer convênios e parcerias com instituições públicas ou privadas que atuem ou 
tenham comprometimento com a prevenção da sífilis e da sífilis congênita. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM           DE                         DE 2023. 
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